
\:j'.Vd:1 N.o 200, DE 06 DE MARÇO DE 1.978

: -- ---- "Considera de utilidade pública a Agremiação E~
portiva Independente". A Câmara Municipal de Nova
Iguaçu, por seus representa ntes legais, decreta e eu san- .
ciono a seguinte lei: Art.o 1.0 - Fica reconhecida de
utilidade pública a Agremiação Esportiva Independente,
fundada em 1.0 de maio de 1.957, -na localidade de J

São Bento, lote XV, 4.0 distrito deste Munlcfpio.
Art.o 2.0 - A presente lei entrará em vigor'na data-de'
sua publicação. Art.o 3.0 - Revogam-se aS disposições
em contrario.

i I Prefeitura Municipal de Nova,lguaçu, 06 de março
ide 1978. '
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